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CONTRATO no 20206025

PROCESSO LICITATÓRIO NO 096/2020/PMCC

MODALIDADE: ADESÃO N' 01Z2O2O

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CANAÃ DOS CARAJAS, através do(a) PREFEITURA

MUNIC|PAL DE CANAÃ DOS CARAJAS, CNPJ-MF, No 01.613.321/0001-24, denominado daqui por diante de

CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) JEOVA GONÇALVES DE ANDRADE, Prefeito Municipal,

residente na Rua Batista Campos, portador do CPF n0 430.615,086-00 e do outro lado SUPREMA CARNES E

ooMERC|O DE G. ALTMENTAÇÃO - ME, CNPJ 17.244,13210001-61, com sede na AVENIDA DOS P|oNEIRoS
N0273, SALA B, Centro, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, de agora em diante denominada C0NTRATADA(0),
neste ato representado pelo(a) S(a). ANA RITA PEREIRA tvlARTlNS, residente na AV, WEYNE CAVALCANTE,

CtrNTRO, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, portador do(a) CPF 032.993,861-40, têm justo e contratado o

sç",inte:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.0 presente contrato tem como objeto ADESÃo A ATA DE REGISTRo DE PREÇOS N0 20200019,PREGÃo
PRESENCIAL N'079/2019 ,PROCESSO N0149/201g/FME, cujo objetivo é a aquisição de gêneros alimentícios em geral,

com fornecimento fracionado, conforme demanda para atender a necessidades das Secretarias vinculadas a Prefeitura
Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

ITEM

0243q7

DESCRICÃO,/ESPECIFÍCACÕES IIIJINATIF;

AMEIXA OLir I t
fruto llvrê de sujidadês, parasitas e iarf,as, aanâiho e
coloraÇào uniformes, devêndo estar bem desenvolvido,
com polpa tirme e tnta.-a.
STICO CONCENTRÀDO, SABOR ACEROLA., GARRÀEA 5i]O }íL UN][,-À:,:
Suco concêntrado de acerola, nào afcoolizadô, nào
fernentado, envasados em garrafas de vidrc de 5O0nl,
com tampa dê pláslico, para evitar oxidacão apo;
abertura. Na embalagem do produto devera consLar:
ldentificacão do produto e empresa, dat-â rle fabrlcacào
ê validade, peso liquido, inqreclientes e infornacõ_os
nutricionais.o item devêrá ter no ninimo prazo dê
validade clê seis meses contados a partlr da daLa dÊ
entrêga.
Macarrâo argoLlnha, 500q pÀCOTt:
Massa de macarrão de sêmo1a, enrlquecido com fibra,
vitamina e sais ninerais, oodendo conter g_Lúten, sen
ovos, tipo argolinha, embalados em saco plásr,1,lc
resistenLe de 5009 e reeilüalados êm fardos p_Iásticcs
resistente, totalizando 1ttj.g, r-a emt)alaqen, do prodtrro
deverão estar espêci ficâdos os segui ntes it,ons :
identiflcacão do produto e empre-ra, ciaLa de fabrji:acêo
e validade, peso Iiquido, ingredienLes, iDformacõ.ts
nutricionais e tempo de cozimento. O iteh devêrá têr Íro
ninimo prazo de valldadê de sets meses :ron.ladcs âpêrtir oê dd!ê de ent regà.
BISCOITO MAISENÀ SABOR TRÀDICIoNA:, pÀltOTE luCG pÀ.jLlTE
Especificacões - Biscolto à base de êmido de mlilto
enriquecida com ferro e ácido fólico, sab.,r de larania,
contendo acúcar , gordure veqetal hidrogenaclâ,
revestido em p1ástrco com tarja facltitadora de
abe!tura, embalados en pecotês p_lasttcos restslentes
contendo 4009 e reembâIados em caixas Ce Fápelãocontendo no máximo tokg do prôduto conL orientacão do
empj thamento náximo. Na embal agên dêverão e-<,_ar
especificados os seguintes itens: identiÍicacãô .lo
produto e enpresa, data de fabrlcacão e vâjLdade, FesoLjquldo, ingredlentes, inforracô-ôs nut,riciorrais. O ir=en
dêverá ter no nÍniho prazo de validâ.jê de sei,s neses
contados a partir da datâ de êntrega-
Fifé ou sassami de frangô congeladó,c.om rÊojstro no eUIl,rl)SIF - C.B
Especifrcacôes - O produto devê ser provenienle de aves
sadias, abatidas sob inspecão ver_erinária derTencio ser
congelado e l:ransportado êntre as têhperaturâs _1:lr,a e
-1BoC. Devê apresentar fânanhos unifàrmes. A (.arne cjefrango deve apresentar-se l ivre de paras i itas e dequalquer substância ccni,aninante que possô a1t-erá_la ouêncobrir alguma afteracâc, Cevencio aronl_erobrigatorramente registro de inspecào sanit_árja (SIF
).Emba]agen: primária: o produto deverá ser embalado avácuo em êhbalagem p1ástica flexivel/ atóxica,
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I 02680

resiStenteT transparente. O produlo deverá s( r' rolLlla(i'
de acordo com a legislacão vigente. Irer/era aprescnl ar
os dados de identificacão cor,p1êra dc Êlcd!''4, tl:nÊ"-
do Iote, data de validade, e ilrimero de r''Ilstro 'i'l
prôdut-o efr órgão competente. va.ildade nirina rle
(sêis) mêses, â contar cia dala de al'-rÉga.

Leite em pó, 4009 - C.P P^(':Til
Especificacões - Leite en Fo liiegral, r1à..1do'rica'lc,
erüalados em sacos alunir,iaadcs de 4i(.rg e reembalado.
en sacos resistêntes totali:aidc 101:g' Na emhala't-'m d'l
produto deverào estar espe.ir:icaoos os segulltl-e' iieas:
rdentrflcdcâo do produtc e emprêsa, datâ de embalarlem e

vairdade, peso liquido, 1Írgredi'rn''es, modc d-ê preparo?
valor nutricicnal e registro no ijI9. (' iiêm :ie\'êra !'r
no minino prazo de valldade dê sels meses ''clriad.s 

a

pôrtir dâ dàta de entrêga.

Leite em pó, 4009 - C.R PAri'r'fll

Especificacões - Leite em pó 1nte,.'1a1, não âdcci'jado,
embalados em sacos aluminizados de qll(rq e rÊemha;adcs
en sacos resisLentes totalizando L0kg. Na embaldqem dÔ

produto deverào estar especifrcados os seguirrtes it-ers:
identificacâo do produLo ê êmpresa, data de enbllagem =
valldade, peso Iiquldo, ingredientes, modo de prêparo,
vaior nutricional e regisLro no SIF. C) :iêq de?e'rá iêr
no minino prazo de validêde de sêis nese:' aor_iaios a

partir da data dê entrega.

CLAUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

L O valor deste contrato, é de R$ 319.671 ,00 (trezentos e dezenove mil, seiscentos e setenta e um reais).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela CONTRATADA na

Adesão N" 01212020 são meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRAIANTE qualquer obrigação quanto

a sua execução ou pagamento.

CLAUSULA TERCEIRA. DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do adesão n'01212020, realizado com fundamento na Lei n0 10.520, de

17 de julho de 2002, na Lei no 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLAUSULA QUINTA. DA UGÊNCA E DA EFICÁCIA

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 08 de Junho de 2020 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 2020, com

validade e eÍicácia legal apos a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o último. Sendo que a licença do uso do produto é de 3 (três) anos.

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1

produtos;

- permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a entrega dos

1.2 - impedir que terceiros fomeçam os produtos objeto deste Contrato;

1'3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da C0NTRATADA;

2
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CLAUSULA QUARTA. DA EXECUÇÃo D0 CONTRATo
í \ execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de

àllerto público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçÕes de direito privado,

na forma do artigo 54, da Lei no 8.666/93 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.
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'1.4 - devolver oS produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado,

.1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o fornecimento dos

produtos objeto deste Contrato;

1.7 - comunicar à CoNTRATADA, qualquer inegularidade nO fornecimento dos produtos e interromper imediatamente o

fornecimento, se for o caso.

CLAUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

I ^cberá à CONTRATADA:

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes dos serviços, tais como

a)salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuiçoes;

d) indenizações;

e) vale-reÍeição;

f) vales{ransportes;e

\, g) oukas que poruentura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo

empregatício com o orgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente

qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE;

1.4 - respeitar as nonras e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

J
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'1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o interesse do

CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis apos o recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de

Almoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condiçoes de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,

contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1 .1 0 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no Adesão no 01212020.

c!áusulA otrAVA - DAS oBRtcAçÔES soclAls, coMERclAls E FlscAls

1. A CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na legislação social

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época propria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo

empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas na legislação específica

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando do fornecimento do

produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumirtodos os encargos de possíveldemanda trabalhista, civilou penal, relacionadas ao fornecimento do produto,

originariamente ou vinculada por prevençã0, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Contrato

' inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transÍere a responsabilidade\,põÍ seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contralo, razão pela qual a

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.

CLAUSULA NONA. DAS OBRTGAÇÔES GERATS

L Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - expressamente proibida a conkatação de servidor pertencente ao quadro de pessoaldo CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA. DO ACOMPANHAMENTO E DA F|SCAL]ZAÇÃO
1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado pela servidora a sra. oZIANE voN RoN DoN souzA, cpF no 124.09g.347.60,

1c-zt------ &
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Matricula no 0231791 designado a fiscal do contrato através da Port. n0 587/2019.GP, representando o CONTRATANTE,

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informaçoes pertinentes a essa atribuiçã0.

2, As decisoes e providências que ultrapassarem a competência do servidor designo para esse fim deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o periodo de vigência do

Contrato, para representá-la administrativamente Sempre que for necessário.

CLUASULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃo

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado do

CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse Íim.

C\f,USULA DÉCIMA SEGUNDA. DA DESPESA

1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação

orçamentária:

Exercício 2020 Atividade 1003.041221315.2.007 Manter a Secretaria Municipal de Governo , Classificação econômica

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 37,686,50.

Exercício 2020 Atividade 1008.041221315.2.021 [vlanter a Secretaria Ít/unicipal de Administraçã0, Classificação

econômica 3.3.90,30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90,30,07, no valor de R$ 40.077,20.

Exercício 2020 Atividade 1014.041221315.2.031 Manter a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
Classificação econômica 3,3.90.30,00 Material de consumo, Subelemento 3.3,90,30,07, no valor de R$ 165.974,00,

Exercício 2020 Atividade 1022.041221315.2.043 Manter a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Produção Rural ,

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30,07, no valor de R$ 64,921,90.

Exercício 2020 Atividade 2026.041221315.2.052 Manter a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico ,

Classificação econômica 3.3.90.30.00 lt/aterial de consumo, Subelemento 3.3,90.30.07, no valor de R$ 1 1,011,40,

FONTE DE RECURSO: 155000

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota Íiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem
bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal a Íornecedor em até 15 (dez) dias contados da apresentação dos
documentos junto a(o) CONTRATANTE.

2.Para eÍeito de cada pagamento, a nota Íiscalou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da regularidade
fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do CONTRATADO e o
FGTS, em originalou em fotocopia autenticada.

3' 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçã0, os produtos íornecidos não esliverem
em perfeitas condiçoes de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4' o CoNTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçÕes devidas pela
CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5' Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que

5a
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isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento'

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto'

fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima reÍerida e a

correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N - rrlúmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado.

I = (TX)

365

| = (6/100)

365

l= 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteíormente.

CLAUSULA DÉC]MA QUARTA - DA ALTERAçÃO D0 CONTRATo

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Adminisúação do

CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigaçoes assumidas, a

Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançoes:

1.1 - advertência;

1 .2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Conkato, no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15

(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustiÍicadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE,
deixar de atender totalmente à solicitação ou a Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima

6
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deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento)

sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustiÍicadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE,

atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste

Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio

da citaçâo e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

p.--nte a propria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 -fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude Íiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7 - não celebrar o contrato;

v 2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

3' Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de
Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei n.o g.666/93.

4' Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do CoNTRATANTE,
em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

5' As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CoNTRATANTE, poderão seraplicadas à CoNTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CúUSULA DÉcIMA SEXTA. DA REScISÃo
1' A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a g|da Lei no g.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

7
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2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0, desde que haja conveniência para a

Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

3.1 - 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditorio e a

a'-.la deÍesa.

CLAUSULA DÉCIMA SETTMA.DAVINCULAÇÃo DO TERMO DE REFERENCTA E A PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Adesão no 01212020, cuja realização decone da autorização do S(a). Jeová

Gonçalves de Andrade, e da proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas

e julgadas no Foro do Município de CANAA DOS CARAJAS, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas
testemunhas abaixo.

CANAÃ DOS CARAJAS - PA, 08 dejunho de2020.

MUNIC DE CANAÃ DOS CARAJAS

cNPJ(MF) .613.321t0001-24

SUPREIUA CA 0 DE G. AL|I\TENTAÇÃO - Ur
J 17.244.132t0001-61

TADo(A)

Testemunhas:

1
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